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ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ

                                                ESTADO DE RONDÔNIA
                               CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ
                                           GABINETE DA PRESIDÊNCIA
 
 
OFÍCIO Nº 023/GAB.PRES/CMNM/2024
 
                                                                                   Nova Mamoré, 19 de julho de 2024.
 
A Sua Excelência,
MARCÉLIO RODRIGUES UCHÔA
Prefeito Municipal
Nova Mamoré/RO
 
Assunto: Solicitação de Instalação de Totens de Água Mineral em Vias Públicas
 
 
Senhor Prefeito,
 
                       Venho, por meio deste ofício, solicitar a Vossa Excelência a análise e viabilização da
instalação de totens de água mineral em pontos estratégicos das vias públicas de nosso
município.
            A proposta tem como objetivo principal proporcionar à população o acesso gratuito à água
potável de qualidade, contribuindo para a saúde e bem-estar de todos os munícipes,
especialmente durante os períodos de calor intenso. A iniciativa também visa incentivar o
consumo consciente de água e a redução do uso de garrafas plásticas, promovendo assim a
sustentabilidade ambiental.
                       Sugere-se que os totens sejam instalados em locais de grande circulação, tais como
praças, pista de caminhada e outros pontos de interesse público, garantindo fácil acesso e
visibilidade. Além disso, proponho que os totens sejam equipados com sistemas de filtragem e
resfriamento, assegurando a qualidade e a segurança da água fornecida.
                       Estou ciente de que a implementação desta medida requer um estudo prévio de
viabilidade técnica e financeira, bem como a colaboração entre diferentes setores da
administração pública. Nesse sentido, coloco-me à disposição para colaborar no que for
necessário, de modo a viabilizar essa importante iniciativa para nossa comunidade.
                       Acredito que a instalação de totens de água mineral em vias públicas trará benefícios
significativos para a população de Nova Mamoré, promovendo a saúde, a sustentabilidade e a
qualidade de vida de todos os cidadãos.
                      Conto com a compreensão e o apoio de Vossa Excelência para a concretização deste
projeto e aguardo um retorno positivo a respeito desta solicitação.
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   Atenciosamente,
 

 
 

ANDRÉ LUIZ BAIER
Vereador-Presidente PT

 
 
 

AV. DESIDÉRIO DOMINGOS LOPES, 3040 FONE: (69) 3544-2623 76.857-000 Nova Mamoré/RO
Site: novamamore.ro.leg.br E-mail: camara@novamamore.ro.leg.br

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ BAIER, PRESIDENTE DA CAMARA, em
19/07/2024 às 13:29, horário de Nova Mamoré/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 7.948 de
17/01/2024.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.novamamore.ro.gov.br,
informando o ID 56085 e o código verificador E9DE9241.
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